
PARECER   JURIDICO

Vem     à     essa     Procuradoria     Jurídica,     para     exame,      o     Processo
Administrativo   de   Dispensa   de   Licitação   n°   15.03/2023-DA,    cujo
objeto    é    a        LOCAÇÃO    DE    IMÓVEL    RESIDENCIAL    PARA   ATENDER    0    MENOR
LUIZ    MIGUEL    DE    CARVALHO,     PACIENTE    PORTADOR    DE    PAFLALISIA   CEREBmL

E    SÍNDROME    DE    WEST,     NECESSITANDO    DE    UTI     PERIODICAMENTE,     ALÉM    DE

OUTRAS      TERAPIAS,       ATRAVÉS      DO      PROGRAMA  '  ASSISTÊNCIA      DOMICILIAR,

JUNTO     A     SECRETARIA     DE     SAÚDE     DO     MUNICÍPIO     DE     ICÓ     -     CE.      Após

apreciação,   opino  pela   sua  aprovação  tendo  em  vista   encontrar-se
dentro   dos   preceitos   determinados   pela   Lei   n.°    8.666/93   e   suas
alterações    posteriores,    especialmente    às    contidas    no    bojo    do
artigo    26,    e    do    inciso   X,    do   art.    24'e   art.    55,    deste   mesmo
diploma  legal.

Art.   24.   É  dispensável  a  licitação:
(.   .   .)

X   -   para   a   compra   ou   locação   de    imóvel   destinado    ao
atendimento  das   finalidade.s  precípuas   da   administração,
cujas       necessidades       de       instalação       e       localização
condicionem    a    sua    escolha,     desde    que    o    preço    seja
compatível    com   o    valor-de   mercado,    segundo    avaliação
prévia

É   o   nosso   Parecer.    s.m.j!

Icó   -CE,    12   de  Abril   de   2023.

Daniel  dos  S
Procura

os    I.ina  Oliveira
or Assistente
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